
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 32541 2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO OC GARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER ao(a) servidor(a) BRUNO ADRIANO BARROS

ALVES, titular do cargo de Professor Esp História ll, Matrícula no

24895, lotado na Secretaria de Educação, Licença para Casamento,

no período de (08) oito dias, conforme Certidão de Casamento 074328

01 55 2025 2 00108 131 000823195, do Cartório de Registro Civil de

Garanhuns-PE, de acordo com o que dispÕe os termos do artigo 170

!nciso I e do Parágrafo único do Art. 162, da Lei no 6.123, de 20107/1968

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836

de 22107197, com vigência a partir de í9/09/2025 a 2610912025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admi em 23 de setembro de 2025

Antónro Acácio §antana de Go,iiv

Secretário de Admtnistraç- .r

Prefeilura N'lunicipal de Garanhu, .;

Portaria no 001/2025 - GF

Antônio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 3254/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao(a) servidor(a) BRUNO ADRIANO BARROS 

ALVES, titular do cargo de Professor Esp História Il, Matrícula nº 

24895, lotado na Secretaria de Educação, Licença para Casamento, 

no período de (08) oito dias, conforme Certidão de Casamento 074328 

01 55 2025 2 00108 131 000823195, do Cartório de Registro Civil de 

Garanhuns-PE, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 170 

Inciso | e do Parágrafo único do Art. 162, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968 

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 

de 22/07/97, com vigência a partir de 19/09/2025 a 26/09/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

em 23 de setembro de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Gertey 
Secretário de Administráçu > ) 
Prefeitura Municipal de Garanhu; 

Portaria nº 001/2025 - ce 

Antônio Abádo Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a)gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251013113620.pdf

assinado por: idU
ser 370


